
# P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DD A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

J3C2IBA.* Concede F  3Slb o d£ outras pxovid&ioias

O F B Z J E r ®  I »  W JU C D T O  M  A L IA B Ç *..

Paço SAB33 que a cânaro ííunieipal aprovou • eu sanciono a 

Boguinto Loi*

Àrt. 1Q- Pioa conoodido usa ponoão rcenaal no valor de CrO- 

40*500,00 ( C.-uaronta nil e quinhentos cxusseiroa ), â aenbora D^XFHSH PD

n a ® ! to s  s a s t o s .

Art*2«- Os recursos noooaaárioa ao atondinesto de que trata * 

o artigo priosiro doata Lei, aSo oa provcnineto da dotações oqpocifioan / 

consi^sadas ao orçnswnto da 1985»

âxt* 3»* Bsta bei. entrará oza vigor a partir da 1* de Janeiro

d» 1985*

Art.46 — Horof«j>-ee as dispooiçooc era contrário*

O&biuete do Prefeito, 13 de novodfac© da 1984
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